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PROTOCOLO 
CAMARA MUNICPAL DE JUNDIAI 

PROJETO APROVADO 

“Presidente 

1271 

l PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NE 470 m 

Referenda a nomeação do Engº JOSÉ PEDRO ROSSEL BALDRIS 
para o cargo de Superintendente do Departamento de 

Águas e Esgotos — DAE. 

- Art. 1º — É referendada, nos termos da Lei 1.637, de 3 

? de novembro de 1969, art. 59, alterado pela Lei 1.835, de 30 de agosto de 

— - 1971, a Portaria nº 058, de 09 de janeiro de 1989, do Prefeito Municípal , 

que nomeou o Engº JOSE PEDRO ROSSEL BALDRIS para exercer o cargo de Supe- 

rintendente do Departamento de Águas e Esgotos — DAE. 

Art. 2º Este decreto legislativo entrard em vigor na 

data de sua publicacao. 

Sala das Sessoes, 17.01.89 
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Prof. FRANCISCO DE ASSIS POÇÓ ERAZE MARTINHO ' 

* 12 Secretãrio 28 — Secretário ! 

5 x 315 mm 
fmsn. 



Câmara Municipal de Jundiaí 

(PDL nº 470 - fis. 02) 

JUSTIFICATIVA 

Havendo a Camara recebido do Sr. Prefeito Municipal 

o anexo oficio GP.L. nº 003/89, que solicita seja referendada a nomeação do 

Engº JOSE PEDRO ROSSEL BALDRIS para o cargo de Superintendente do Departa— 

mento de Aguas e Esgotos - DAE (havida pela Portaria nº 058, de 09 de 

japeiro de 1989), a Mesa ora submete ao Plenirio a decisao sobre a referen— 

da exigida pela lel. 

MESA 

Prof. FRANCISCO DE ASSLS POCO 

10 Secretdrio 20 Secretdrio 

Ímen. 

215 x 315 nm 



PE MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 
[\ O 

03/89 
ot 3457 

Jundiai, 10 de janeiro de 1989. 

Providencie-se, em nome da Mesa, 
a proposigao competente. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

PRESIDENTE 

12.01.89 

Permitimo-nos, face & legislagéo * 

vigente, solicitar seja referendada por essa Colenda Casa de 

Leis, a nomeação, conforme portaria anexa, do Enge José Pedro : 

Rossel Baldris, para o cargo de Superintendente do Departâmen- 

to de Águas e Esgotos - DAE, juntando, ainda, o "Curriculum Vi 

tae" do referido Senhor. 

Na oportunidade, renovamos a - 

V.Exa. às nossas expressões da mais perfeita estima e distinta f 

consideracdo. 

Atenciosamente, 

. 

(WALMOR BARBOSA MARTINS) 

Prefeito Municipal 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador JORGE NASSIF HADDAD 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jundiail 

Nesta 

mabp 

MoD. 7 



FREFETTURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 058, DE 09 DE JANEIRO DE 1989 

WALMOR BARBOSA MARTINS, Prefeito do Município de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,-—-—---—=-- 

Nome i a "ad referendum" da Câmara Municipal de Jun-- 

dial, o Eng? JOSE PEDRO ROSSEL BALDRIS, para ccupar o cargo de 

Superintendente do Departamento de Aguas e Esgotos de Jundiaí - 

DAE. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, - 

revogadas as disposições em contrario, retroagindo seus efeitos- 

a partir de 12 de janeiro de 1989. 

(WALMOR BARBOSA MARTINS) 

Prefelto Municipal 

Publicada na Imprensa Oficial do Municipio e registrada na Secrg 

taria Municipal de Administragao, aos nove dias do mês de janei-] 

ro de mil novecentos e oltenta e nove. 

(a#Y FOSSEN) 

Secretario Municipal de 

Administração 

SCC.— 

Mod. 3 
SH, 



CURRICULUMNM viITAE 

Nascido em endreli, Espanha aos 14 de fevereiro 1838 .onde 

cursou o primdrio e as trés primeiras séries ginasiais. 
Veio para o Brasil, acompanhando ssus pais e em carater 

definitive com a ldade de 17 anos, e morando em Jundiai desde 13 de 
mar¢o de 1953. 

Fez exames de adaptação no Institute de Educação Experimental de 
Jundiaf, para aproveltamente das tr8s primeiras sériss ginasiais, 
cursadas na terra natal. 

Goncluíu a quarta série ginasial na Escola Padre Anchieta de 

dundiaf. 
Fez o curso Golegial (Científico) no instituto Experimental de 

Jundial nos anos de 1955,1366 e 1857. 
ingressau por aprovação nos exames vestibulares, na Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo, tendo cursado Engenharia 
Givii, e tendo side dipiomade na turma de 13962. 

Registrade no Gonseiho Regions! de Engenharia e Arguitetura 
{GCREA), Ga. Regifio sob. n. 18.521/D, desde 29 de março 18B63. 

Natura!izado brasiieiro, por Gertificedo de Maturallzag8o do —— 

Ministério da Justica & Nesócios interiores, fornecido pelo Diretor 

Gera} do Departamento de Interior e da Justiga, em 28 de marco 1867. 

Portador do tftulo de eleitor n. 274.877.8901-83 zana UDE5S seção 

0132 de Jundiaef , RG 5.850.717 SSP e GIC 0714.887.488-53. 

CARGOS OCUPADOS E OBRAS EXEGUTADAS 

1 - Diretor da Diretorie de Aguss e Esgotos de Jundiafl, durante o 

ano de 1864 

2 - E sdcio gquotista e diretor técnico da firma Lajes Maroci LTDA 

Inddstria de Lajes Pré Fabricadas e Gemérclio de Material de 

Gonstrução sediada à Rua Voluntdrios da Pdtria n. 378 ,nesta cidade 

com CGC 50.833.131/0001-12 desde a sua fundação em 1865. 

3 - E sfcio guotista e diretor técnico da firma Construtora Rosell 

LTDA sedlada & Av Prof. Glacoms [tria n. 274 nesta cidade, com GGG 

60.882.813/0001-38 desde sua fundação em 1966, tendo exscutado entre 

outras as seguintes obhras: 

a. Superestrutura e acabsmento do Edifício Kalaf, situado á Rua 

do Rosdrio, nesta cidade , com 10 pavimentos. 
b. Superestrutura & acabamente do Edlfício Barão de Jundiaf, 

situade & Rua Barão de Jundlal, nesta cidade, com 10 pavimentos. 

t. Estrutura compieta do Ediffcio Martins, situade & Rua Rangel 

Pestana, nesta cidade, com 14 pavimentos. 

d. Estrutura do gindsio e piscinas da Assoclação Esportiva 

Jundialense, situada à Rus XV de Novembro, nesta cidade. 

e. Construção de piscinag, vestigrios e reforma do salão do 

Grêmlo Recreativo dos Empregados da Gompanhia Paulista de Estradas 

de Ferro, situade & rua Rangel Pestana, nesta cidade. 



f. Gonclusão das obras do Ginásio Estadual Prof. ana 

Duarte Paes, sob contrato com o Fundo Estadual de  Gonstruções 
Escolares (FEGE), situado & Rua Garios Gomes, nesta cidade. 

9. Gonstruglic da primeira parte do Hospitail Santa Elisa desta 

cidade. 
h. Execução das obras de ampliação da Aiíred Teves do Brasil 

inclusive área para forno de fundição, no Município de Várzea 

Paulista, 
|. Construg8o da sede do Gorpo de Hombelros de Jundiai. 

4 - Professor de Cadeira de InstalagBes Hidrduiicas no Golégio 
Téenico de Jundtaf, no ano de 1964. 
5 - Superintendente do Departamento de Aguas e Esgotos de Jundial, no 

perfodo de 01 de fevereirc de 1877 8 30 de Janeiro de 1883. 

8 - Dcupou interipamente e acumulativamente, por doits meses o carge 

de Secretdrio de Dbras da Prefeitura do Municfpio de Jundiaf. ' 

7 — Ocupou acumuiativemente o cargo de Presidente da Fumas, durante 

E Adminitsatração do Sr. Pedro Fávaro & frente do Município 

de Jundiafl. 

Sem mais, & disposto a outros esciarecimentos ou Informações 
porventura não abordadas, Tirmo-me mui, 

Atentinsamente. 

Jundiaf, Janelro de 1889. 

JOSE PEDRU RUSELL BALDRIS 



LEI Nº 1835, DE 30 DE AGÔSTO DE 1971 

& PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,- 
de a&côrdo com o que decrstou a Cama= 
rs Municipal, em sess@o reelizada no 
dia 18/08/71, DRUFULEA a seguints - 
Leit ===essesscscaseseeemeneces —— 

Art. 19 - 5 ertigo Sº da Lei Municipal nº 1637, 

de 03 de novembro de 1969, passa a viger com a seguinte reda 

ção: 

"Art. 58 « 0 Superintendente do D,A.E. Será no- 
meado pelo Prefeito Municipal, "eadereferendum" da Cêmera Muy- 

nicipal." 

Art, 22 = Esta lei entra em vigor ne date de - 

aua publicaçãõo. 

Art. 32 - Revogam-se ss disposiíções em contrá - 

rio. 

Pax 
(VUALMOR BARBOSA MARTINS) 
= Prefeito Municipal = 

Publicada na Diretoria Administrativa de Prefeiture do Muni- 

efpio de Jundiaf, ess trinta dias do mds de agSsto de mil mo 

vecentocs @ sstents 9 um, 

(MARIQ PEREIRA LOPES 
DITF Administr 

vb 

oo, s 



Câmara Municipal de Jundiai 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Encaminho & CONSULTORIA JURIDICA. 

Diretor Legislativo 

ATiot 189 

215 % 315 nm 



Câmara Municipal de Jundial 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 130 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 470 PROC. 17.119 

O presente Projeto de Decreto Legislati 

vo tem o escopo de referendar a nomeação do Enge Josê Pedro Ros- 

sel Baldris para exercer o cargo de Superintendente do Departamen 

to de Águas e Esgotos de Jundiaí - DAE, nomeado que foi pelo Sr, 

Prefeito do Município, através da Portaria de nº 058, aos 09 de 

janeiro de 1989. 

A propositura é instruída com os docu- 

mentos acostados as fis. 6/7. 

É o que se relata. 

PARECER 

1. Quanto à inicíativa e à competência, a proposi- 

tura é legal. 

2. Deverão ser ouvidas a Comíssão de Justiça e Re- 

dação e a Comissao de Obras e Servigos Públicos, 

em conformidade com o disposto no art. 36 , T e TIT do Regimento Interno des 

ta Edilidade. 

3. Quorum: maioria dos Srs, Vereadores presentes à 

Sessão. 

S.m.e. 

Imsl 

215 x 315 em 



Camara Municipal de Jundiaí 
S&c Paulo 

Servico Taquigrdfico — ANAIS 

Sessão Rodízio Taquigrafo Oradi | 

e, | 13 | Pola bós| Eraze daerténho ||( %53?891 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIGA E HEDAÇÃO 

240 PROJETO DE IECRETO IEGISTATIVO n. 470. 

0 SR.ERAZE MARTINAO {membro Relator) Sr,Fresidente. 

Srg.Varondores. Projeto de Decreto Legislative n. 470, de Mesa, 

que soferenda a nomeação do Eng. Jogd Pedro Rossel ¥eldris para 

o cargo ds Superintendente do Departamento de Ígias é Esgotos 

— DAB. O Projeto vem aconpanhedo de todos os quesitos exigidos 

pela lei e com Parecer de Assecsoris Jurídica de Casa favordvel 

guento & iniciativa e competencia & legalidnade. Do modo que es-! 

te Relator dá seu parecor favorável ao Projeto de Decreto Le- 

gislative e molicita ao sr.Bresidente que consulte acs demais 

membros da Comissio. ~ 

PARECER FAVOREVEL DO RELATOR. 

Acompanham o Parecer: dJoão Carlos DopeS, Ari Castro Funes 

Filho, Ariovalãdo Alves a José À.Maronast. 

APROVADO o PARECER. 

215x315 mA Sem revisão do Orador 



Câmara Municipal de Jundiaf 
São Paulo 

Sarvigo Taquigráfico — ANAIS WL 

Sessão Rodízio Taguigrafe — À Orador Aparteante Data 

2a EX 123,4 | P,Da Póg Jose Cxune RS 

PARECER DA COMISSÃO DE QBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

A0 PROJETO DE DECRETO IEGISIATIVO n, 470,DA MESA 

0 op.JOSE CRUPE {Presidente-Relator) — Sr Presiden— 

$a. Sre.Vercadores. Frojeto de Decreto Legislativo n. 470, da 

Hewma, gue roferonds & namenção 4o Enge José Pedre Beldris pars 

o carco de Superintendents do DsA.E. O Projeto é de naturesa 

legislativa & gostaria que o Sr.Pregidente da Casn consullasce 

aos demais menbros da COSP sobre o nosso parecer que é fovorie 

vel porque o Ung. Jopd Pedro Rossel Beldiris 34 exerceu snce 

cerço, slém de cer um honen d¢ granda capacidade profissicnal, 

vn homen de muita firneza e pardter excepeionsl. FPortanioc, 

Sp.residente, meu voto é favordvel. - 

PARECER FAVORLVEL do RELATOR, 

Acompanhen o parecer: Felisberto Aegri Neto, DBenedito Cardo- 

so de Lima, Fransisco da Assis Pogo, Jaine Teoni. — 

APROVADO O PARECER. 

215x315 mm Sem revisão do Orador 



Câmara Municipa! de Jundiaí 
S&o Pauio 

SGABINETE DO PRESIDENTE 

Of. PM 01.89.17 Em 25 de janeiro de 1989. 

proc. 17.119 

Exmo. Sr. 

Dr. WALMOR BARBQSA MARTINS 

DD. Prefeito Municipal de Jundiai 

KESTA 

- Para seu distinto conhecimento, 

encaminho cópia do Decreto Legislativo n® 436, de 25 de janeiro de 1989 , 

que referenda a nomeação do Eng? JOSE PEDRO ROSSEL BALDRIS para o  cargo 

de Superintendente do Departamento de Aguas e Esgotos — DAE. 

Mais, queira aceitar os protes- 

tos de minha consideracdc e aprego. 

NASSIF HADDAD, 

Presidente, 

i » aat. 

215X 35 MM 



Câmara Municipal de Jundiaí Fis, 
Sae Paulo Pro 

GARINETE DG PRESIDENTE 

(Proc. 17.119) 

DECRETO LEGISLATIVO N? 436, DE 25 DE JANEIRO DE 1989 

Referenda a nomeação do Eng® JOSE PEDRO ROSSEL 
BALDRIS para o carge de Superintendente do De- 

partamento de Agues e Esgotos - DAE. 

O PRESIDENTIE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAT, Es 

tado de São Paulo, de acofdo com o que deliberou o Plendrio, na Sessio Ex 

traordinária de 25 de janeiro de 1989, PROMULGA o seguinte DECRETO LEGIS- 

LATIVO: 

Art. 19 É referendada, nos termos da Lei 1,637, 

de 3 de novembro de 1969, art. 59, alterado pela Lei 1.835, de 30 de agos- 

to de 1971, a Portaria nº 038, de 09 de janeiro de 1989, do Prefeitd Muni- 

cipal, que nomeou o Eng? JOSE PEDRO ROSSEL BALDRIS para exercer o cargo de 

Superintendente do Departamento de Aguas e Esgotos - DAE, 

Art, 29 BEste decreto legislativo entrard em vi- 

gor na data de sua publicacao. 

Camara Municipal de Jundiai, em vinte e cinco de 

janeiro de mil novecentos ¢ oitenta e move (25/01/1989). 

Presidente. 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Mu 

nicipal de Jundiai, em vinte e cinco de janeiro de mil novecentos e oitenta 

e nove (25/01/1989). 

AYRT! ZAMPIRON 

Diretor Legiflativo-Substituto 

{PuUBLICADO 
1 

em 27! g',/_aí'.P 
aat. 

N5 315 mm 



I0M DE 27.01.89 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 436, DE 25 DE JA- 
NEIRO DE 1989 

Referenda’a nomeagao do Eng. JOSE PEDRO ROSSEL 
BALDRIS para o cargo de Superintendente do Departa- 

mento de Aguas e Esgotos — DAE 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUN- 

DIAI, Estado de São Paulo, de acordo com o gue delibe- 
rou o Plendrio, na Sessfo_Extracrdindria de 25 de 
janeirc de 1989, PROMULGA o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1.°— Ereferendada, nos termos da Lei 1.637, de 
3 de novembro de 1969, art. 5., alterado pela Lei 
1,836, de 30 de agosto de 1971, a Portaria n.º 058, de 
09 de janeiro de 1988, do Prefeito Municipal, que no- 
meou o Eng. JOSE PEDRO ROSSEL BALDRIS para 
exercer o cargo de Superintendente do Departamento 
de Aguas e Esgotos — DAE. 

Art. 2.2 — Este decreto legislativo entrard em vigor 
na data de sua publicagdo. 
Camara Municipal de Jundiai, e vinte e cinco de 

janeiro de mil novecentos e ointenta e nove 
(25.01.1989). 

Eng. JORGE NASSIF HADDAD, 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Mu- 
nicipal de Jundiaí, em vinte & cinco de janeiro de mil 
novecentos e oitenta & nove (25.01.1989). 

AYRTON ZAMPIRON 
Dirgtor Legislativa — Substituta — 


